
 

 

   
 

                                                     Em 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 Exmo. Sr. 
«Nome» 
DD. Vereador a Câmara Municipal 
«Endereço1»-«Endereço2» 
N E S T A 
 
 
    

                                 Ref.:  07ª Sessão Extraordinária  
                                                                 17 de dezembro  – 17h45. 
 
Senhor Vereador: 
 

               De conformidade com o artigo 27,   da Lei 
Orgânica do Município,   c/c o artigo 108, do Regimento Interno,   vimos convocar 
Vossa Excelência para a 07ª  Sessão  Extraordinária, da 15ªLegislatura, a realizar-se 
em  data de 17 (dezessete)   de dezembro  (quarta-feira),  às 17h45  horas, oportunidade 
em que esta Casa   Legislativa deliberará sobre a seguinte: 

 
 

O R D E M   D O   D I A 
 

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 456, da Mesa da Câmara, altera a Resolução 
nº 337, sobre a concessão, em substituição ao benefício previsto pela Lei 
Municipal nº 2.350, de vale alimentação aos servidores públicos da Câmara 
Municipal de Campo Limpo Paulista e dá outras providências. 

      PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 
  

  
                 

Contando  com a  indispensável  presença,   subscrevemo-nos. 
         

Atenciosamente, 
                 
 
 
 

ANTONIO FIAZ CARVALHO - TONICO 
Presidente    

  
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 F
IA

Z
 C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ca
m

po
lim

po
pa

ul
is

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

11
B

-9
B

6D
-9

3A
9-

3C
76

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

11
B

-9
B

6D
-9

3A
9-

3C
76



 

 

   
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  456 

 

“Altera a Resolução nº 337, de 6 de fevereiro de 2019, 

que dispõe sobre a concessão, em substituição ao 

benefício previsto pela Lei Municipal nº 2350, de 20 de 

março de 2018, de vale alimentação aos servidores 

públicos da Câmara Municipal de Campo Limpo 

Paulista, e dá outras providências”. 
 

Art. 1º A Resolução nº 337, de 6 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a 
concessão de vale alimentação aos servidores públicos da Câmara Municipal de Campo 
Limpo Paulista, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................. 

................................................................................ 

§3º No mês de dezembro de cada ano será acrescido o valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) ao referido benefício.” 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a redação do 
§ 3º do art. 1º, dada pela Resolução nº 385, de 27 de maio de 2025. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ooOOOooo 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

A Mesa da Câmara submete à apreciação e deliberação desta Egrégia Casa 
Legislativa a presente propositura, que tem por finalidade alterar o valor do adicional de 
dezembro do auxílio-alimentação, fixando-o em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 
A medida busca proporcionar, na medida do possível, um ganho real ao 

referido benefício, de modo a promover razoável compatibilização com os custos atuais para 
aquisição de gêneros alimentícios pelos servidores públicos no município de Campo Limpo 
Paulista e região. 

 
Ressalte-se que se trata de demanda antiga dos servidores desta Casa, para 

os quais o auxílio-alimentação constitui importante suporte para a manutenção de suas 
necessidades básicas e de seus familiares. 
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Diante do exposto, considerando o evidente interesse público e a 
conveniência de sua aprovação, agradecemos desde já o apoio e renovamos nossos protestos 
de estima e consideração. 

 
Sala Vereador André Zilioli, 9 de dezembro de 2025. 

 
 

ANTONIO FIAZ CARVALHO 
Presidente 

 
 

 
JURANDI RODRIGUES CAÇULA     REGIVALDO CANTOR DOS SANTOS JR. 
                 1º Secretário                                                      2º Secretário  
 
                                                

 
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS 

Vice-Presidente  
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